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RETIFICAÇÃO DA PORTARIA SEE nº 1273, de 1° de julho de 2025, referente à autorização de 

funcionamento dos cursos Técnico em Contabilidade e Técnico em Serviços Jurídicos, no Centro 

Educacional e Laboratório de Cultura – CEDULC, em Brasília de Minas:  

Onde se lê: “...SRE –Patos de Minas.”  

Leia-se: “... SRE –Montes de Claros.”  

SRE – Montes de Claros 

Cláudia Aparecida Lara Augusto 

Subsecretária de Articulação Educacional 

 

 

Publicada em 10/07/2025 


